
1frT{

3fiI
; ;^: 'j("r,

hnnr ESTADO DA BAHIA 0
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE AGUA

01311
FRIA

SECRETARIA MT'NICIPAL DE SAÚDE
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSOIllt flltluto I lll! ttoclllto

CoNTRATO No 0,1612025

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.' O28I2O?á

PR(rcESSO ADMII\IISTRÂTIVO N' II2I2O21

CONTRÁTO DE FOR.I\ECIMENTO, QI'E ENTR.E SI
CELEBRAM, DE UM IIUX), O FTJNDO MTJ}ICIPAL
DE SAúDE r o rrumcirro ur Ácul FRrA/BÀ E,
DO OUTRO LAI}O, A EMPRESÀ BS
EeurpAMENTos rNDUsrRrA E coufu.cro lro,r-
EPB NA FIOR]UAABAD(O

O lfUXfCÍpfO DE ÁcUA FRIA, p€ssoa juriatica de direito público, por meio alo FUI\DO MUMCIPAL DE
SAÚOE, pessoa luríücâ de direito púbüco inlemo, inscrita no C].IPJÂ{F sob o n" 13.900,292.000f{0, com sede à
Rua Rui Barbosa, n' 40, centÍo, Água Fria/Búia, neste ato r€presenÍado poÍ seu Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO
BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Irará, no 9991, Centro, Água Fria-BA CEP: 48.170.000,
inscrito no cPF n" E16.XXXX)o§-15 e RG n" ltxxx)oo(-77, e sua gesrom, Sra. REITIATA IÍ)MAIITo DE
ARAUJO SILVA LYRA, brasileirq casad+ residente na Ruâ João Anurciaçâo dos Santos no I lO, inscrita no CPF
no 004.XXXJO(X-98 e RG n" 09.)OO(.X)O(-61, doÍevante desigrtrdo CONTRATANTE, e, do ourro lado, a
empresa BS EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMÉRCIO LIDA-EPP, pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n' M.7(D.243l0fi)1-í, com sede na Rua Antônio de Souza Pinto no 30, BairÍo- Jardim
Ribeiro, Vargiúa-MG, CEP: 37-06E-100, Telefone/Fax: (035)3221- I O8O,E-mail:bsvarginha@hotmait.conl
doraYante denominada CONTRA
RIBIIRO, brasileiro, rnaior, Sócio

TA.DÁ, neste ato repÍesentadâ pelo Sr' JOSE MARCIO ROITRIGUES
.too(.)o(x SSP,&ÍG e

CPF: 051,)O(X.XXX-89, celebram o presenr do objeto contratado,
descrito abaixo, constante no Processo Ad I n' 14.133, de 0l
de abril de 2021, as quais as paíes se sqieitam a cqmpú, sob os tenms e condiçõ€s estabelecidas nas seguinres
cláusulas::

e

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

L I Constitui oblcto do pBseere .ÊrEos Có.ttâlafao óe "ll}rrsr orpq!$fl44q$ltr$Ir|{o de maaeriais e
equipamentos hospftelarrs afim dê ateraleÍ xs neressldades dô nimicípfo de'Agüi Iià-3âúü.
1.2 Este Contato guarda confonnidade com o Pregão Eletrônico Ã" 02t12O24 e *us A[exos, incluindo-se, aind4 à
proposa de Preços da CONTRATN)A e demais documentos conslantes do Processo Administratiyo a' ll2l2024.

Unidade t7

Toul

CLÁU§IDA SEGUI\DA . DA VIGÊNCTA

2. I O prazo de execução e vigência do presente contrâto será de l2(doze) meses, contâdos da data de sua assinatura,
podendo ser objeto de pronogação, rnediante lawalula de tqrno aditivo.

Ruâ Rui Baúosâ, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-O0O
Enrail : setor.contratos@,aguafr ia-ba. gov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
Tel '. (75) 98252-8'164

Lote 12

Item EspeciÍicàção Unidade Quantidade
Marca

Modelo
Vator udÍário ValoÍ tolâl

4

Autoclave hor2ontal de 30
litros com câmara de aço inox,
coryona l2 kits sem o uso de
separador e até 16 kils
uülizando sepâÍador, tamatrho
mínirno de do envelope 9x26
cm. Anüsa 80360560002

3.0 DigitaYBS
Equipamentos

R$ 5.588,20 R$ 94.999,,,10

R$ 94.999,40
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3.I O !'aloÍ total do presente contrato é de Rt: 94.999,40(Novcúts e qurtÍo mil Dovec€ntos e noventl e nove rrab
e quarenta centavoJ).

3.2 O pagamento será eferuado em até 30 (trintâ) diâs da âpresentação da nota fiscal emitida confonrr legislação
vigente, à efetiva prestâção dos s€Íviços e aceite finâl do CONTRATANTT.

3.3 A CONTRATADA devfiá apresenraÍ a CONTRÂTANTE a Notâ Fiscâl de acordo com o respectivo empeúo,
devendo ser emitida em nome da PrefeiMa Municipal de Água Fú /BA.

3.4 Havendo qualquer irregüandade na nota fiscal apresentada ou na prestação dos serviços. o prazo para pagamento
sonEnte será mntado a panir de sua regularização.

3.5 O pagaÍnenÍo seÍá feito exclusivameDte nr cotraa correnie n'637304, Agêtrcie: 01i10-0, Brnco Braderco/ CIC
59E28-3, Agêncis: 0032-9, Banco do Brssil, da CONTRATADA, consideredo-se. poréq que:

I - nâo será aceita cobrança bancária;

II - não baverá pagamento antecipado;

3.6 Nos pÍeços preüstos no Contrato estão inclüdos todos os custos com ÍDaÍeríal de consumo, salários, encargos
sociais, preüdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATN)A, corn também ftrdam€nto, 0ansporte
de quâlqueÍ natuÍezâ, mâteriais empregados, inclusive ferramentas, uÍensÍlios e equipârrentos utilizados, depreciaçâo,
aluguéis, adminisfaçâo, impostos, tâxas, eDolumeDtos e quaisquer outros custos que, direta ou üdiÍetafiEnte, s€
relacionem com o fiel curnprimcnto pela CONTRATADÂ das obrigâções.

3.7 Além da Notâ Fiscal, a ernpresa deveÍá apresentaÍ e matrter atuâlizados os documentos Íeferentes a regularidade
fiscal, social e úabalhista:

a) prova de regularidade pâra com as Fazendâs F

*vÍ
i:§31,t,t
1,3

hrm FfliÁ312

b) prova de regu.laridade relativa do Fundo de Negativa de Débitos
Trabalhistas, conforme exigência da Lei n'. 12

3.8 Na evennralidade de apücação de mulhs à CONTRATADA, esras deverão ser liqüdadas simultaneamente com
parcela vincúada m evenro cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.9 O CNPJ dâ CONTRATADÀ'constafie da Nota Fisaal devfiá ser o me$no da documentação apresentada no
procedirn€nto de dbp€nsâ. .u,.- j
3. t0 Nenlum pagamento será efenlâdo à CONTRATADA enquanto pendente de tiqüdação de quaisquer obriga@es
financeiras que lhe foram impostas, em vinude de penalidades ou inadimplênciâ, sem qu€ isso gere direio ao pleito
de reajusÍamento de preços ou corrgção monetária.

3.1I Quando da oconência de eventuais atrasos de pagamento prrovocados exclusivamente pela CONTRATAI\ÍTE,
o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apwação se frná desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à tâxa de 0,5% (meio por cento) ao úês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediânte aplicação das seguintes fóÍmulas:

r:(rx/100y36s

EM=IxNxVP,onde:

I :, indice de compensação financeira;

TX : Percentual da tâxa de juros de mora anual,

EM = Encargos moratórios;

N - Número de dias enfe a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagarDento;

\iP : Valor da parcela em atraso-

3.12 A Prefeih[a Mmicipal procedeú a retençâo do Imposto de Renda na Fonte (IRRF) conforme Instrução
Normaüva 2.145 de 26 de juúo de 202-l â qual afterou a lnstrução Norrnâtiva '1.23412012.

CLÁUSI'LA OUARTA. REGIME DE E UCÃO/T.ORMA DE T.ORNECIMENTo

mo

Rua Rü Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48 I 70-000
Émail :§elerceqE4qs@aguafria.ba. gov. br

CNPJ: I 3,606.70210001-65
Tel - (7 5) 9t252-B ,164
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a. I O(s) pedido(, sená(ão) feito(s) at"vés de Ordem de Fomecimento qu€ será €trcâmiÍhada ao fomecedor, via e-
mail, de fornu presencial ou oufo rn€io possível.

4.2 A CONTRATADA dcverá disponibilizar o objeto da conratâçâo em no núximo 15 (quiÍze) dias, corridos no6
locais determinados pela Admhistração, se responsabilizndo por todas as despesas refercnte à enEega. O horário de
recebimento é de segunda a sextâ-feirq das 08:00 às .17:00h-

4.3 A ConEateda d€vení Ínant€r, dwellte a execução do Contrato, em corpâtíbilidade com as obrigações assumidas,
todâs as condições de habilitação e qrulificação eígidas no Termo de Refer&rciâ e no Contrato.

4.4 Nos preços propostos estilo inclusas todas as despesas com mDsporte, s€gunos, imposros, tâxas e contribuigões,
despcsas adminisrativas, lucro e demais insurms necessários à sua coryosição.

4.5 No presentc contrâto não será permitida â subcontaEção ou tercêirização.

CLÁUSULA oTflT{TA - cRITÉRIos DE ACEITÁBILIDADE

5.1 O prazo paÍa entrqla deve seÍ de 15 (quinze) dias uteis e 6i estabelccido dentÍo de parâmetros regulares do
mercado e da economicidâde da Adminisração

5.2 O aceitdaprovação do objeto pelo órgâo não exclui a responsabilidade civil da eryresa por úcios de quantidade
ou qualidade dos serviços prestados.

5.3 A aceitação inicial dos pÍodutos será feila mediànt€ a aberturâ do(s) volume(s), quaÍÉo da ent€g4 na pÍesença da
CONTRATADA e do CONTRÂTNITE, os quais, em conjunto, conferirâo o conleudo dos nrsmos. A conferàrcia
será rer.lizzdz aÍavés de romarcio (listâ de mâteriâl), a seÍ fomecida quardo das enEegas, detalhatrdo claÍamente
lodas as parles integrantes destes. Este detalhamento não poderá ser feiro por codigos, e sim pela desgição dos
produtos, com a respectiva quantidade..

5.4 A âceitação finâl dos produtos apeDas se dará q4ps a constâtâção do recebimento e qualidade dos mesmos, âtravés
de Termo de Recebimento Definirivo. Em caso dqiiso*&§à.b g #Àls{tÍ inffiffi {ôs dfacteristicâs dos produtosserãorec,sados SÍilq#r|#rii,-. :*t*{.,i,fir:
5.5 Os produtos deverão atendeÍ as especificações técnicâs contidas no Edital e na Proposta de Preços Final, sob pena
de devolução e aplicâÉo das penalidades legais.

5.6 A CONTRAIADA deverá fomecer, no ato de entrega, pÍodutos com gaÍantia da qualidade de todos os produtos
ofenados, pclo prazo mínimo estabelecido pela lei, salvo o uso indevido, acidente ou desgaste mnml, contâdos dâ
emissão do rerrqr.fle,{9celiryg DeÊcisve e$o4ory}.flârrlE $" i{ ,í} {} iiâ * ã $ {}
5.7 O recebimento dos produtos Dão implica na sua aceiução definiüva, porquânto dependerá da aferição por agente
público designado Fiscal do Contrato, obrigândo-se a CONTRÂTADA a:

a) ExecutaÍ os serviços com pessoal qualificádo, mediante emprego de tecnico e ferranenlat apropriâdos;

b) Rçarar, corrigir, remover, srústinrfu, desfazer e refazer, prioritária e exclusi\âmente, às suas custas e riscos, no
prazo niíxirno de 05 (cinco) dias, os produtos recusados p€lo CONTRATAITE, bem assim os execurados com vícios,
defeitos, incorreções, erros, falhas e imferfeições, decoÍentes de culpa dâ empÍesa prestador4 inclusive do emprego
de mãode-obra

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTo / REvIsÃo / R.EEoUtr,ERIo

6.1 O preço pelo qual será conratâdo o objeto dâ presenc licitação não seÍá reajustado, exceto quando oconer
pÍonogação conlratual1nr prazo superior a [2 (doze) meses, quando poderá ser promoüdo reajuste do valor contratual
mediante requerimento da paÍte inteÍessadâ.

6.2 Dentro do prazo de ügência do conlÍato e mediante solicihção da contÍatada, os preços contratados podeÍão sofrer
reajuste apos o intenegno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatível exclusivamente paÍa as obrigações
iniciadas e conclúdas após a ocorrência da anualidade.

6.3 Para fms de reajuste o índice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor impacto
financeiro para a gestão pública.

6.4 Eventuais alteraçõ€s contratuais reger-se-ão pela disciplirra da Lei n" 14. 133 de 202, em especial do aÍ. 124.

6.5 A CONTRATA-DA é obrigadâ a aceiur, nas mesmas condições coDtratuâis, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, alé o limite de 25oÁ (vinte e cinco p,or c€rrto) do valor inicial anralizado do contr.ato.

Rua Rü Barbosa, t 0 - Cento Água Fria ^ BA - CEP: 48 170-00O
Email: setoÍ.contÍatos@aguafr ia-ba. gov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
'tel - (75) 98252-8764
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6.6 O prazo para resposta aos pedidos repactuação de preços ou de restabelecimento do equilÍbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de I (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período

CLAUSULA SETIMA - DA ORIGEM DOS REEUR§O§

7. I As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentfuia

Unidade Orçamentária: 60ü) - Secretaria Municipal de Saúde

Atividade / Projeto.

2019 Gestões das ações administrativo fundo municipal de saúde

2020 Gestões administrativa das ações atenção básica

0013i 4

Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00 Materialde Consumo /44.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso ; I 502/1600

LÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO CONTRATOC

8.I No presente contrato não será exigido a prestação de garantia para execução do objeto.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DO OBJETO

9.1 Fica a prestação de serviços vinculada as normas da Lei n' E.078/90 Código de Defesa do Consumidor, no que

couber.

CLÁUSULA DÉCIMÂ - DAS OBRIGACÓES

TO.I DA CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Dispensa;

b) Arestar a conformidade dos serviços prestados alÍ qr.qnlpi*qncoÍ'{fq)*Ilb1fia. para fins de aceitação

e recebimento definitivo; S l4S:*,, 'q..â ,,e*k S' ff§; &.*"&
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizâr o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado, se for o caso;

e) Efetuar o pagffiffi àCoN?hAg'fl}t no vdor cme*úr*meao:$&tiirêúttôdseh&o.no pram e forma

estabelecidos na Dispensa.

10.2 DA CONTRATADA:

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes na Dispens4 seus arexos e sua propost4 se for o

caso, assumindo como exclusiyamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

b) Executar os serviços, conforme especificações, prazo e local constântes na DisPensa e seus anexos, se for o caso,

acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marc4 fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade, quando couber;

c) Reparar, corrigir, remover, substituiÍ, desfazer e refazer, prioritár'ia e exclusivamente. às suas custas e riscos, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços recusados pelo CONTRÁTANTE, bem assim os executados com vicios,

defeitos, incorreções, enos, falhas e imperfeições, decoÍrentes de culpa da empresa prestadora, inclusive do emprego

de mão-de-obra;

d) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entreg4 os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa;

0 Índicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o caso

g) responder por erros motivados pela inobservância do Contrato, leis, regulamentos ou portarias e posturas públicas

de qualquer âmbito de jurisdição:

Rua Rui Barbosa, l0 - Cenno - Água Fria - BA - CEP:48170-000
Emai I : setor.contraros@aguafr ia.ba.gov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65

Tel - (75) 982s2-8764
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h)
do

responder poÍ indenizações ou r€clamações motivadas por erm, uegligência, imperícia ou imprudência nâ entÍega
objeo do conrao;

i) respoÍder Por qualquer datro ou prejuizo câlrsâdo ao CONTRÀTANTE ou a terceiros, Ínr ação ou omissão dos seus
empregados ou teÍceirizâdos em decorênc.iâ do fomecimento do objeto do Contrâto ou ainda, pela inobservância das
determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoÍidades constitüdas.

cr-Áusur,e oÉcnaa pnna-ErRA - oAs F{FRAcôps r sAxcÕns ADMINIsTRATTVIs

I l. I Fica vinculâdo o presente contrato âs condições Fevistrs nos Art. 155 e 163 da Lei Federat no 14.131/2021, no
que couber, em especial:

I1.2 Comete infração âúninistrativâ o fornecedor que cometer quâisquer das infrações previstâs no aÍ. 155 da Lei n'
I 4. I 33, de 202 I , quais sej am:

a) dâr cáusa à increcuçâo pecial do colrtÍato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que câtrse gra.ve dano à Administração, ao fiurcionamento dos s€rviços
públicos ou ao interesse colíivo:

c) dar causa à inerÁecução total do coDtrâto;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certme;

e) não manter â proposta, salvo em deconência de fato srryerveniente devidamentejustiÍicado;

f) não celebrar o contãto ou não €ntregar a documetrtação cxigida para a cotrtrataçiio quando convocado dmtro do
prazo de validade de suâ proposta;

g) ensejaÍ o retâÍdamento da execução ou da entega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) âpresentâr declaÍaçâo ou documentação falsa e$id4#*# gryaçou pm{***kqtffi@âlsadocontato; #&ffiffiffi.,&*#lâ &4ffi§&
i) praricaÍ ato fraudutento na execução rlo condàitlf§i§§.s§* I§ilf.{§tlií iâ §§'{§§r§*{§!ry&

dtuanÍe a execu$o

j) comportaÍ-se de modo itridôneo ou cometer ftau§e àe quaiquer'natueza;

l) praticaÍ alos ilícitos com üslas a frustrar os objeüvos desle cename;

k) praticar ato lesiv,o 
!: '§" *gr*i,f "-1' ,l'l ';.r'llouáei;d95""*' -q -?ili; ir'i, * ,* * ,-

tl.3 o fomecedor"que cometeÍ qualdücr da inn-açoe§ aiitfuiüraam iroí.fuitlf."árríirrdr& hcara sujeiro. sem
prejuízo da responsabilidade ciül e criminal, às segrunt€s sanções:

I - Advertência pela falta do subitem "a" desle ConÍato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave:

II - Multa de loYo (dez poÍ cento) sobre o valor estirndo dos itens prejudicados p€la condurâ do fomeredor, por
qualquer rlas infrações dos subitens "a" a "k";

III - Impedimento de licitaÍ e contratar no âmbito da Administração Pública diÍeta e indirem do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo míximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens "b" a "g" deste ConEato, quando
não se jrstificar a irnposição de penalidade mais grave;

IV - Declaração de inidoneidade para hcitaÍ ou conEataÍ, que irnpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indheta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (nês) anos e milximo
de 6 (seis) anos, nos câsos dos subiteus "h" a "k", bem como nos denrais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave.

I1.4 O âtÍaso injusüficado nâ execução do contrato sujeitará o cotrtratado a multa de mora de l0% (dez por cento)
sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela condutâ do fomecedor, na forrra previstâ no inciso II do item I 1.3,
e não impedirá que a Adminisração a converta em con'rpensatóÍia e promola a e{inção unilateral do contrâto com a
aplicaçào cumulacla de outras sanções preüstas ncsta [Éi.

I 1.5 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natüeza e a graüdade da infração comaida;

Rua Rui Barbosa, l0-Centro- Agua Fria - BA - CEP: 481?0-000
Email: setoÍ. contÍatos@aguafria. ba. gov.br

CNPJ: 13.606.702l0()Ol-65
'lel 

- (15) 982524764
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II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agÍavantes ou alenruúles:

lV - os danos que dela proüerem para a Administação Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoameúo de progra.ura de integridâde, conforme Dormas e orientações dos órgãos de
controle.

I l-6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paganrento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seni descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

I l.? A aplicação dâs sanções previstas neste termo de referência não exclü, em hipótese algum4 a obrigação de
Íeparação integrâl do dano causado à Administração Púlica.

I 1 . 8 A penâlidade de multa pode ser aplicâda cumulatir€m€nte com as demais sanções.

CLÁUSULA DÉCft{A SEGUNDA - DA RESC§ÂO

12.1 O CONTRATANTE se Íeseriã o diÍeito de rescirdir o preseÍrte contÍato unilateralment€ quando ocolreÍem âs

hipótes€s do fft. 137 da Lei n' 14.133121.

12.2 A rescisão do presente coüràr,o poderá ser ainda amigável, por acordo entÍe as pârtes, na forma do art. 138, II da

Lei rf 14.133/2l,ou júicial, nos ternns da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCtruA TERCEnA. DA EXIçÊNCIA D.E RESERVA DE CARGOS

13.l A CONTRATANTE se reserva no direito de exigir dâ CONTRATADA a obrigação de cumprir as exigênciâs
de reserva de cargos preüsta em lei, bem corro ém outras normas específicas, pírra pessoa com deficiência. para

reabilitado da PÍeyidência Social e para aprendiz, gando for o caso.

14.1 A execução do contrato será ac 140 da lei federal no

14.133/21. :: ': . ,'i 1

14.2 A Administraçâo rejeitâÍá o objelo exocutâdo em desacordo com o contrato (aÍ. 140, §1. da lei federal no

14.133!2r).

14.3 A Fiscalizaçqq da nrecene gurqap. sqá ree!"&, Bqlo(a) *rvidqf(*qBlcA44#g.âÇ ${.-\TOS JIJR.ITI,
nos rermos do arügo I 17 dâ Lif l4.RÍ,à. ao q'uaf cor{Étíflá velat pe}a' dêffiiÊi' érech€d "tlo pactuado, em
conformidade com o pÍevisto oa propostâ da Contratada e neste instnrmento.

14.4 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou descon-formidade na pÍestâção dos serviços, o agente
fiscalizador dará ciência à Conúatâda, bem assim das proridências exigidas para sanar a falha ou defeito apontado.
Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a lercetos, será de única e

exclusiva responsabilidade dâ Conúatada.

14.5 A fiscalização de que trata esta cláusula nào exclui e nem redrz a responsabilidade da Contratada por quaisquer

inegularidades, inexecuções ou desconformidades haüdas na execução do ajuste, aí incluídas impofeições de
natureza tócnica ou aqueles provenientes de ücio redibitório.

14.6 O contratante Íeserva-se o direito de rejeiar, no todo ouempaÍe, os serviços objeto do conúato, caso os resmos

afastem-se dâs especificâções da proposta apresentada.

CLÁUSULADÉCnuAo A . DA PUBLICIDADE

15.l A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrâto bem coÍIlo dos extratos de termos aditivos,
se for o caso, em conformidade com a Lei o." 14.133/2021, no Diíírio Oíiciâl Elerônico da Prefeitura Municipal de

Água Fria-Búia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLACÁO A}LICÀVEL E DO FORO

16.1 O presente contrato rege-se peles disposições expressas na Lei i4.133 de 01 de abril de 2021, suâs alleraçôes e

pelos preceitos de Direilo Púbtico, aplicardo-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Conúatos, as

disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais noflnas apliúveis à especie
do Município de Água Fria /Ba
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Parágrafo Unico: Os casos omissos serão resoiviCos à luz da 14.I33 de 0l/(X/21 e suas alterações, rrcorrendo-se à

analogia, aos costumes e âos princlpios gereis dE üÍçito.

16.2 P â todâs âs questões oritmdas do preseore contrato será competente o foro ú Cornarca de kará/Bahi4 com
exclusão de qualquer outro, por mâis privilegiado que s{a.

E por estarem justos e acordados, as panes assinam o presente contrâto cm duas vias de igual t@t pala que se
produzarn os efeitos de lri.
Água Frie-BA, 05 de mârço de 2025

CONTRATANTE

RENATA IÍ) DE ARAUJO SILYA LYR.A
Secretária Municipal de Sârde (Inrerinâ)

Pontria n' 010i2025

CoNTRATADA: JOSE MARCIO RODR UES Assinado de fo'ma digital poÍ.JOSE MÂRclO

RIBEIRO:05'4572
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